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ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS

Data do fato-gerador: 22/03/2010

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria, deixar a empresa de exibir
qualquer documento ou livro relacionados com as contribuicdes previstas na
Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que ndo atenda

as formalidades legais exigidas, que contenha informacéo diversa da realidade
ou que omita a informacgéo verdadeira.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauricio Dalri Timm do Valle - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge
Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto (suplente convocado), Joao
Mauricio Vital (Presidente).

Relatério
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 Data do fato gerador: 22/03/2010
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
 Constitui infração à legislação previdenciária, deixar a empresa de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Dalri Timm do Valle - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto (suplente convocado), Joao Mauricio Vital (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 130-193) em que o recorrente sustenta, em síntese:
As contratações das empresas PeopleMais Soluções em Marketing S.A. e Infiti Marketing de Incentivo e Fidelidade LTDA por parte da contribuinte se tratam de atos cooperativos, uma vez que se amoldam ao seu objeto social. Nesse passo, os valores recebidos pelos cooperados através das referidas empresas não poderiam sofrer a incidência de contribuições previdenciárias, por tratarem-se também de atos cooperativos; 
A contribuinte se trata de sociedade cooperativa à luz da Lei nº 5.464/71, especialmente seus arts. 3º, 4º, 7º e 79. Desta forma, presta serviços apenas aos seus cooperados para garantir-lhes melhores condições de trabalho, sem cobrar remuneração para isso. São os cooperados que prestam serviços diretamente aos usuários, em seus próprios nomes e assumindo a responsabilidade correspondente. Se a contribuinte celebra contratos com terceiros, o faz apenas na qualidade de mandatária de seus cooperados e nunca em seu próprio nome. No exercício da competência que lhe foi atribuída pelo Estatuto, a Impugnante, cooperativa de serviços, recebe das empresas e pessoas físicas contratantes os honorários profissionais devidos, não a ela, mas aos sócios pelo atendimento que dispensarem, beneficia do s por aqueles contratos. Não há objetivo de lucro por parte da contribuinte enquanto cooperativa, existindo unicamente eventuais sobras de numerário, cujo valor é devido em função do trabalho realizado pelo cooperado, sem levar em consideração o capital por ele investido e sim a sua própria produção individual. Não há incidência da contribuição previdenciária sobre os valores repassados aos seus cooperados, seja em cargo eletivo ou como sócio cooperado, sob pena de ocorrer bis in idem em relação aos valores por eles recolhidos na condição de autônomos;
A equiparação legislativa entre �empresas� e �cooperativas�, para fins de pagamento da contribuição previdenciária, deveria limitar-se àqueles casos em que tais cooperativas autuassem como �empregadores", em face de �cooperados� contratados para trabalharem na cooperativa, sem qualquer vínculo ou participação com o regime típico do ato cooperativo. Tratar como valores pagos à empregados/prestadores de serviços aqueles transferidos pela cooperativa aos seus cooperados implicaria em inconstitucionalidade (pois a Carta Magna prevê apenas a contribuição dos �empregadores�, �empregados� e �contribuintes individuais�, além de determinar o tratamento adequado ao ato cooperativo distinto do ato mercantil) e desconsideração indevida da personalidade jurídica das cooperativas; 
A contribuinte retém e recolhe os valores de contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração do pessoal por ela contratado como parte do seu operacional, ou seja, copeirais, motoristas, trabalhadores da limpeza, advogados, etc. Diferentemente, inexistindo relação empregatícia entre a contribuinte e seus cooperados, ou mesmo de prestação de serviços destes para aquela, é certo que se está diante de caso de não incidência das contribuições. Ainda, a situação fática não se amolda à previsão do art. 195, I, da CF, justamente porque não ocorre pagamento de valores como contraprestação de serviços dos cooperados para a cooperativa, mas apenas o repasse de valores devidos aos cooperados em razão de serviços prestados diretamente aos usuários. A incidência em questão também foi afastada pelo art. 201, § 19, do Decreto nº 3.048/99; 
A autuação como pretendida pela fiscalização demandaria a desconstituição da personalidade jurídica da contribuinte enquanto sociedade cooperativa (já que, como mencionado acima, não se sujeitam à incidência das contribuições cobradas), sendo inexistente nos documentos dos autos qualquer indicação de fundamentação legal para tanto;  
Há cerceamento de direito de defesa da contribuinte, na medida em que a exigência fundamentou-se nos pagamentos às empresas de marketing de incentivo sem que fosse apresentada discriminação mensal dos valores repassados aos cooperados a esse título, ou mesmo a demonstração documental de cada um desses pagamentos. Nesse sentido, a fiscalização inverte o ônus da prova indevidamente em seu favor, ao mesmo tempo que incorre em descrição inadequada dos fatos que ensejaram o lançamento. O Fisco deveria ter diligenciado junto às empresas do cartão de incentivo (pois, sendo elas que realizam os pagamentos, teriam exatamente os valores, períodos e beneficiários), mas preferiu se utilizar unicamente dos pagamentos da contribuinte a essas pessoas jurídicas para embasar o lançamento, do que se conclui que fez mera presunção e não se desincumbiu de seu ônus probatório; 
Os valores de premiações pagos aos empregados não se coadunam com as figuras jurídicas do salário, da gorjeta ou da remuneração previstos na legislação trabalhista e não podem ser objeto de incidência das contribuições previdenciárias, notadamente por se tratarem de liberalidades da empresa pagadora, não havendo caráter obrigatório e não se vinculando a qualquer contraprestação específica. O cooperado ou colaborador que não participar da campanha de marketing de incentivo não poderá ser penalizado de qualquer forma, o que não ocorreria se descumprisse regra atinente a relação de trabalho ou de prestação de serviço. Também inexiste habitualidade no pagamento dos prêmios. Aqui também a fiscalização deixou de se desincumbir de seu ônus probatório, já que meras planilhas de pagamentos às empresas de marketing de incentivo não caracterizam a habitualidade de pagamentos aos beneficiários. Os ganhos eventuais não devem incluir a base de cálculo dos tributos cobrados conforme o art. 28, § 9º, item 7, da Lei nº 8.212/91;
Descabe a incidência de juros com base na Taxa Selic; e
A multa aplicada não foi especificamente definida pela Lei nº 8.212/91, mas sim pelo Decreto nº 3.048/99. Resta então configurada a inconstitucionalidade da multa aplicada por ofensa ao princípio da estrita legalidade tributária. 
A presente questão diz respeito ao Auto de Infração � AI/DEBCAD nº  31.269.710-0 (fls. 2-25) que constitui crédito tributário de penalidade em decorrência de obrigação acessória, em face de Worktime Cooperativa de Profissionais Liberais Especializados (CNPJ nº 02.493.490/0001-30), referente a fato gerador ocorrido em 22/03/2010. A autuação alcançou o montante de R$ 14.107,77 (quatorze mil cento e sete reais e setenta e sete centavos). A notificação do contribuinte aconteceu em 25/03/2010 (fl. 22).
Na descrição dos fatos que deram origem ao lançamento, menciona o Relatório Fiscal (fls. 6-11):
2.1. O procedimento fiscal originou-se da seleção interna para "Verificação das Contribuições Previdenciárias relativas ao pagamento de beneficiários com cartões de premiações�
2.2. A ação fiscal teve cobertura para o período de 03/2005 a 05/2008 pela emissão do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n°. 08.1.0900-2010-00228-3 em 11/02/2010 com validade até 11/06/2010.
2.2. Este procedimento fiscal teve início em 22/02/2010, com a ciência do contribuinte ao TIPF - Termo de Inicio do Procedimento Fiscal e foi encerrado em 22/03/2010 de acordo com o TEPF - Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal.
2.4. O início do procedimento de fiscalização, mediante termo próprio ou qualquer outro ato escrito que o caracterize, retira do sujeito passivo a espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar e retificar declarações referentes às contribuições previdenciárias objeto do procedimento fiscal a que está submetido, de acordo com o disposto no artigo 7° do Decreto 70.235/72.
2.5. Os efeitos da perda de espontaneidade existem em relação ao cumprimento das obrigações acessórias, e, a partir da MP n° 449 publicada no Diário Oficial da União em 04/12/2008 convertida na Lei 11.941/2009, em relação às obrigações principais, uma vez que recolhimentos eventualmente realizados pelo sujeito passivo após o início do procedimento fiscal não deverão ser considerados, cabendo o lançamento com a muita de ofício previsto no inciso I do art. 44 da Lei n° 9.430/96. Assim, a perda da espontaneidade implica:
Que as declarações entregadas após o início do procedimento fiscal não produzirão efeitos tributários, ressalvada a existência de recolhimento anterior ao início desse procedimento (hipótese prevista no § 6° do art. 635-A da IN SRP n° 03/2005);
Que não serão aceitos recolhimentos com multa de mora, devendo ser realizado o lançamento com a multa de ofício prevista no inciso I do art. 44 da Lei n° 9.430/96.
2.6. O procedimento fiscal teve como objetivo a verificação de fatos geradores específicos, conforme exposto no parágrafo 2.1, sendo enquadrado como Fiscalização Seletiva.
2.7. Não foram apresentados documentos referentes a decisões judiciais que impeçam quaisquer procedimentos administrativos relacionados ao presente lançamento de débito.
3.1. Foi solicitado ao contribuinte através do TIPF - Termo de Inicio do Procedimento Fiscal anexo a este, "discriminação dos valores pagos aos beneficiários dos cartões de premiação, contendo relação discriminando os valores da remuneração, os valores descontados dos segurados (INSS) em Fo/ha de Pagamento, por competência e por segurado beneficiário do plano de incentivo, a/em do tipo de vínculo (segurado empregado, contribuinte individual, prestador de serviço�. Em resposta a esta solicitação o contribuinte apresentou as Planilhas, de fls. 137 a 156 do processo principal, discriminando os valores pagos por cartões eletrônicos
aos seus cooperados.
3.2. Através da análise dos Livros Diários e das Notas Fiscais apresentadas, fls. 110 a 136 do processo principal, foi elaborada a Planilha I - Valores de NF Emitidas/Valores Lançados, fls. 15 e 16, com todas as Notas Fiscais emitidas pelas empresas PeopleMais Soluções em Marketing S/A e Infiniti Marketing de Incentivo e Fidelidade Ltda. Os referidos gastos foram registrados na contabilidade do contribuinte nas seguintes contas contábeis de despesa ou custo: 53129-9 5202010100 - SERV. TERCEIROS - PM. Confrontando os valores das Notas Fiscais e descontando os valores discriminados pelo contribuinte para o pagamento de prêmios a seus cooperados, fls. 137 a 156 do processo principal, verifica-se conforme Planilha III - Diferença entre Notas Fiscais e Prêmios Comprovados, fls. 17, uma diferença de valores disponibilizados para o pagamento de premiação. Como não há individualização dos beneficiários agraciados com estes pagamentos eles foram enquadrados como remuneração paga a contribuintes individuais como o próprio contrato em sua "Cláusula 1 - OBJETO DO CONTRATO - 1.2 - A cliente irá, premiar seus indicados - funcionários, representantes, distribuidores e clientes.
3.3. Por estes fatos, não apresentar a relação completa dos beneficiários e os valores recebidos a título de premiação foi lavrado o presente Auto de Infração - Debcad: 37.269.710-0 - CFL 38 deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou o administrador judicial ou o seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha Informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
O contribuinte apresentou impugnação (fls. 27-87), pela qual alegou matérias semelhantes àquelas que foram posteriormente levantadas em sede de recurso voluntário. Ao final, formulou pedidos nos termos da fl. 87.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP (DRJ), por meio do Acórdão nº 14-30.072, de 08 de julho de 2010 (fls. 122-125), negou provimento à impugnação, mantendo a exigência fiscal integralmente, conforme o entendimento resumido na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Data do fato gerador: 22/03/2010
N° do processo na origem DEBCAD n° 37.269.710-0
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
Constitui infração à legislação previdenciária, deixar a empresa de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle, Relator.
Conhecimento
A intimação do Acórdão se deu em 16 de agosto de 2010 (fl. 128), e o protocolo do recurso voluntário ocorreu em 23 de agosto de 2010 (fls. 130-193). A contagem do prazo deve ser realizada nos termos do art. 5º do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.  O recurso, portanto, é tempestivo.
Nota-se que a maior parte da argumentação do recurso é semelhante àquela utilizada nos demais processos em face da contribuinte, referindo-se basicamente a alegações de cerceamento de direito de defesa quanto a apuração de contribuições previdenciárias, a impossibilidade de constituir tais tributos em relação a importâncias pagas aos seus cooperados, inclusive quando recebidas por meio de cartões de premiações administrados por empresas de marketing de incentivos. 
Ocorre, entretanto, que o presente auto de infração diz respeito a situação muito diversa, qual seja, a falta de entrega da documentação com todas as informações solicitadas formalmente ao longo dos procedimentos fiscais, como consta do próprio relatório de fls. 6-11: 
3.2. Através da análise dos Livros Diários e das Notas Fiscais apresentadas, fls. 110 a 136 do processo principal, foi elaborada a Planilha I - Valores de NF Emitidas/Valores Lançados, fls. 15 e 16, com todas as Notas Fiscais emitidas pelas empresas PeopleMais Soluções em Marketing S/A e Infiniti Marketing de Incentivo e Fidelidade Ltda. Os referidos gastos foram registrados na contabilidade do contribuinte nas seguintes contas contábeis de despesa ou custo: 53129-9 5202010100 - SERV. TERCEIROS - PM. Confrontando os valores das Notas Fiscais e descontando os valores discriminados pelo contribuinte para o pagamento de prêmios a seus cooperados, fls. 137 a 156 do processo principal, verifica-se conforme Planilha III - Diferença entre Notas Fiscais e Prêmios Comprovados, fls. 17, uma diferença de valores disponibilizados para o pagamento de premiação. Como não há individualização dos beneficiários agraciados com estes pagamentos eles foram enquadrados como remuneração paga a contribuintes individuais como o próprio contrato em sua "Cláusula 1 - OBJETO DO CONTRATO - 1.2 - A cliente irá, premiar seus indicados - funcionários, representantes, distribuidores e clientes.
3.3. Por estes fatos, não apresentar a relação completa dos beneficiários e os valores recebidos a título de premiação foi lavrado o presente Auto de Infração - Debcad: 37.269.710-0 - CFL 38 deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou o administrador judicial ou o seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha Informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira. 
Tem-se então que as matérias acima referidas são estranhas ao debate dos autos e, portanto, não devem ser aqui conhecidas. 
No que se refere à matéria de ofensa ao princípio da estrita legalidade tributária quando da aplicação da multa por descumprimento de dever instrumental, tendo em vista que estaria definida por meio do Decreto nº 3.048/99 e não por meio de Lei formal, entendo que também não deve ser conhecida. Isso porque não cabe ao órgão julgador administrativo manifestar-se acerca da inconstitucionalidade da legislação tributária (Súmula CARF nº 2) ou mesmo sobre a sua eventual incompatibilidade em relação a outros dispositivos legais, cabendo-lhe apenas a sua fiel aplicação (art. 142 do CTN).
Nesse sentido, inexistindo outras alegações diversas, entendo que não deve ser conhecido o recurso voluntário.
Conclusão
Diante do exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário, mantendo integralmente o lançamento formalizado por meio do Auto de Infração � AI/DEBCAD nº 31.269.710-0.
(documento assinado digitalmente)
Maurício Dalri Timm do Valle
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Trata-se de recurso voluntario (fls. 130-193) em que o recorrente sustenta, em

sintese:

a)

b)

As contratacdes das empresas PeopleMais SolucGes em Marketing S.A. e
Infiti Marketing de Incentivo e Fidelidade LTDA por parte da contribuinte
se tratam de atos cooperativos, uma vez que se amoldam ao seu objeto
social. Nesse passo, os valores recebidos pelos cooperados através das
referidas empresas ndo poderiam sofrer a incidéncia de contribuicdes
previdenciarias, por tratarem-se também de atos cooperativos;

A contribuinte se trata de sociedade cooperativa a luz da Lei n° 5.464/71,
especialmente seus arts. 3°, 4°, 7° e 79. Desta forma, presta servigos apenas
aos seus cooperados para garantir-lhes melhores condicdes de trabalho,
sem cobrar remuneragdo para isso. Sa0 0s cooperados que prestam
servicos diretamente aos usuarios, em seus proprios nomes e assumindo a
responsabilidade correspondente. Se a contribuinte celebra contratos com
terceiros, o faz apenas na qualidade de mandataria de seus cooperados e
nunca em seu préprio nome. No exercicio da competéncia que lhe foi
atribuida pelo Estatuto, a Impugnante, cooperativa de servicos, recebe das
empresas e pessoas fisicas contratantes os honorarios profissionais
devidos, ndo a ela, mas aos socios pelo atendimento que dispensarem,
beneficia do s por aqueles contratos. Nao ha objetivo de lucro por parte da
contribuinte enquanto cooperativa, existindo unicamente eventuais sobras
de numerério, cujo valor € devido em funcdo do trabalho realizado pelo
cooperado, sem levar em consideracdo o capital por ele investido e sim a
sua propria producdo individual. Ndo ha incidéncia da contribuicdo
previdenciaria sobre os valores repassados aos seus cooperados, seja em
cargo eletivo ou como socio cooperado, sob pena de ocorrer bis in idem
em relagéo aos valores por eles recolhidos na condi¢do de autbnomos;

C) A equiparagdo legislativa entre “empresas” e “cooperativas”, para fins de

pagamento da contribuicdo previdencidria, deveria limitar-se aqueles casos
em que tais cooperativas autuassem como “empregadores”, em face de
“cooperados” contratados para trabalharem na cooperativa, sem qualquer
vinculo ou participacdo com o regime tipico do ato cooperativo. Tratar
como valores pagos a empregados/prestadores de servicos aqueles
transferidos pela cooperativa aos seus cooperados implicaria em
inconstitucionalidade (pois a Carta Magna prevé apenas a contribuicdo dos
“empregadores”, “empregados” e “contribuintes individuais”, além de
determinar o tratamento adequado ao ato cooperativo distinto do ato
mercantil) e desconsideracdo indevida da personalidade juridica das
cooperativas;

d) A contribuinte retém e recolhe os valores de contribuigdes previdenciarias

incidentes sobre a remuneragdo do pessoal por ela contratado como parte
do seu operacional, ou seja, copeirais, motoristas, trabalhadores da
limpeza, advogados, etc. Diferentemente, inexistindo relacdo empregaticia
entre a contribuinte e seus cooperados, ou mesmo de prestacdo de servigos
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destes para aquela, € certo que se esta diante de caso de ndo incidéncia das
contribui¢bes. Ainda, a situacdo fatica ndo se amolda a previsdo do art.
195, 1, da CF, justamente porque ndo ocorre pagamento de valores como
contraprestacdo de servigos dos cooperados para a cooperativa, mas
apenas o repasse de valores devidos aos cooperados em razao de servigos
prestados diretamente aos usuérios. A incidéncia em questdo também foi
afastada pelo art. 201, 8 19, do Decreto n° 3.048/99;

e) A autuacdo como pretendida pela fiscalizagdo demandaria a

f)

desconstituicdo da personalidade juridica da contribuinte enquanto
sociedade cooperativa (ja que, como mencionado acima, ndo se sujeitam a
incidéncia das contribuicdes cobradas), sendo inexistente nos documentos
dos autos qualquer indicacdo de fundamentacéo legal para tanto;

Ha cerceamento de direito de defesa da contribuinte, na medida em que a
exigéncia fundamentou-se nos pagamentos as empresas de marketing de
incentivo sem que fosse apresentada discriminacdo mensal dos valores
repassados aos cooperados a esse titulo, ou mesmo a demonstracéo
documental de cada um desses pagamentos. Nesse sentido, a fiscalizacdo
inverte o 6nus da prova indevidamente em seu favor, a0 mesmo tempo que
incorre em descricdo inadequada dos fatos que ensejaram o lancamento. O
Fisco deveria ter diligenciado junto as empresas do cartdo de incentivo
(pois, sendo elas que realizam os pagamentos, teriam exatamente oS
valores, periodos e beneficiarios), mas preferiu se utilizar unicamente dos
pagamentos da contribuinte a essas pessoas juridicas para embasar o
lancamento, do que se conclui que fez mera presuncdo e nao se
desincumbiu de seu 6nus probatdrio;

g) Os valores de premiagdes pagos aos empregados ndo se coadunam com as

h)

figuras juridicas do salario, da gorjeta ou da remuneracdo previstos na
legislacdo trabalhista e ndo podem ser objeto de incidéncia das
contribuicbes previdenciarias, notadamente por se tratarem de
liberalidades da empresa pagadora, ndo havendo carater obrigatorio e ndo
se vinculando a qualquer contraprestacdo especifica. O cooperado ou
colaborador que ndo participar da campanha de marketing de incentivo
ndo podera ser penalizado de qualquer forma, o que ndo ocorreria se
descumprisse regra atinente a relacdo de trabalho ou de prestacdo de
servigo. Também inexiste habitualidade no pagamento dos prémios. Aqui
também a fiscalizacdo deixou de se desincumbir de seu 6nus probatorio, ja
que meras planilhas de pagamentos as empresas de marketing de incentivo
ndo caracterizam a habitualidade de pagamentos aos beneficiarios. Os
ganhos eventuais ndo devem incluir a base de calculo dos tributos
cobrados conforme o art. 28, § 9°, item 7, da Lei n° 8.212/91,

Descabe a incidéncia de juros com base na Taxa Selic; e

i) A multa aplicada ndo foi especificamente definida pela Lei n° 8.212/91,

mas sim pelo Decreto n° 3.048/99. Resta entdo configurada a
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inconstitucionalidade da multa aplicada por ofensa ao principio da estrita
legalidade tributéria.

A presente questdo diz respeito ao Auto de Infracdo — AI/DEBCAD n°
31.269.710-0 (fls. 2-25) que constitui crédito tributirio de penalidade em decorréncia de
obrigacdo acessoria, em face de Worktime Cooperativa de Profissionais Liberais Especializados
(CNPJ n° 02.493.490/0001-30), referente a fato gerador ocorrido em 22/03/2010. A autuacdo
alcangou o montante de R$ 14.107,77 (quatorze mil cento e sete reais e setenta e sete centavos).
A notificacdo do contribuinte aconteceu em 25/03/2010 (fl. 22).

Na descricdo dos fatos que deram origem ao lancamento, menciona o Relatério

Fiscal (fls. 6-11):

2.1. O procedimento fiscal originou-se da selecdo interna para "Verificacdo das
Contribuicdes Previdenciarias relativas ao pagamento de beneficiarios com cartdes de
premiagoes”

2.2. A acdo fiscal teve cobertura para o periodo de 03/2005 a 05/2008 pela emisséo do
Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n°. 08.1.0900-2010-00228-3 em 11/02/2010
com validade até 11/06/2010.

2.2. Este procedimento fiscal teve inicio em 22/02/2010, com a ciéncia do contribuinte
ao TIPF - Termo de Inicio do Procedimento Fiscal e foi encerrado em 22/03/2010 de
acordo com o TEPF - Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal.

2.4. O inicio do procedimento de fiscalizacdo, mediante termo préprio ou qualquer
outro ato escrito que o caracterize, retira do sujeito passivo a espontaneidade em
denunciar irregularidades para os fins de declarar e retificar declaracbes referentes as
contribui¢des previdenciarias objeto do procedimento fiscal a que estad submetido, de
acordo com o disposto no artigo 7° do Decreto 70.235/72.

2.5. Os efeitos da perda de espontaneidade existem em relacdo ao cumprimento das
obrigacdes acessorias, e, a partir da MP n° 449 publicada no Diario Oficial da Unido em
04/12/2008 convertida na Lei 11.941/2009, em relacdo as obrigac¢Oes principais, uma
vez que recolhimentos eventualmente realizados pelo sujeito passivo ap6s o inicio do
procedimento fiscal ndo deverdo ser considerados, cabendo o lancamento com a muita
de oficio previsto no inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430/96. Assim, a perda da
espontaneidade implica:

Que as declaragdes entregadas apds o inicio do procedimento fiscal ndo produzirdo
efeitos tributarios, ressalvada a existéncia de recolhimento anterior ao inicio desse
procedimento (hipétese prevista no § 6° do art. 635-A da IN SRP n° 03/2005);

Que ndo serdo aceitos recolhimentos com multa de mora, devendo ser realizado o
langamento com a multa de oficio prevista no inciso I do art. 44 da Lei n® 9.430/96.

2.6. O procedimento fiscal teve como objetivo a verificacdo de fatos geradores
especificos, conforme exposto no paragrafo 2.1, sendo enquadrado como Fiscalizagao
Seletiva.

2.7. Nao foram apresentados documentos referentes a decisfes judiciais que impecam
quaisquer procedimentos administrativos relacionados ao presente lancamento de
débito.

3.1. Foi solicitado ao contribuinte através do TIPF - Termo de Inicio do Procedimento
Fiscal anexo a este, "discriminacdo dos valores pagos aos beneficiarios dos cartdes de
premiacdo, contendo relacdo discriminando os valores da remuneracdo, os valores
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descontados dos segurados (INSS) em Fo/ha de Pagamento, por competéncia e por
segurado beneficiario do plano de incentivo, a/em do tipo de vinculo (segurado
empregado, contribuinte individual, prestador de servico”. Em resposta a esta
solicitacdo o contribuinte apresentou as Planilhas, de fls. 137 a 156 do processo
principal, discriminando os valores pagos por cartdes eletronicos

aos seus cooperados.

3.2. Através da analise dos Livros Diarios e das Notas Fiscais apresentadas, fls. 110 a
136 do processo principal, foi elaborada a Planilha | - Valores de NF Emitidas/VValores
Lancados, fls. 15 e 16, com todas as Notas Fiscais emitidas pelas empresas PeopleMais
SolugBes em Marketing S/A e Infiniti Marketing de Incentivo e Fidelidade Ltda. Os
referidos gastos foram registrados na contabilidade do contribuinte nas seguintes contas
contabeis de despesa ou custo: 53129-9 5202010100 - SERV. TERCEIRQOS - PM.
Confrontando os valores das Notas Fiscais e descontando os valores discriminados pelo
contribuinte para o pagamento de prémios a seus cooperados, fls. 137 a 156 do processo
principal, verifica-se conforme Planilha Il - Diferenca entre Notas Fiscais e Prémios
Comprovados, fls. 17, uma diferenga de valores disponibilizados para o pagamento de
premiagdo. Como ndo ha individualizacdo dos beneficiarios agraciados com estes
pagamentos eles foram enquadrados como remuneracgéo paga a contribuintes individuais
como o proprio contrato em sua "Clausula 1 - OBJETO DO CONTRATO - 1.2 - A
cliente ird, premiar seus indicados - funcionarios, representantes, distribuidores e
clientes.

3.3. Por estes fatos, ndo apresentar a relacdo completa dos beneficiarios e os valores
recebidos a titulo de premiagdo foi lavrado o presente Auto de Infragdo - Debcad:
37.269.710-0 - CFL 38 deixar a empresa, o servidor de érgdo publico da administracdo
direta e indireta, o segurado da previdéncia social, 0 serventudrio da justica ou o titular
de serventia extrajudicial, o sindico ou o administrador judicial ou 0 seu representante, o
comissario ou o liquidante de empresa em liquidag&o judicial ou extrajudicial de exibir
qualquer documento ou livro relacionados com as contribui¢Bes previstas na Lei n°
8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que néo atenda as formalidades
legais exigidas, que contenha Informagdo diversa da realidade ou que omita a
informacdo verdadeira.

O contribuinte apresentou impugnacao (fls. 27-87), pela qual alegou matérias
semelhantes aquelas que foram posteriormente levantadas em sede de recurso voluntario. Ao
final, formulou pedidos nos termos da fl. 87.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP
(DRJ), por meio do Acérddo n° 14-30.072, de 08 de julho de 2010 (fls. 122-125), negou
provimento a impugnacdo, mantendo a exigéncia fiscal integralmente, conforme o entendimento
resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Data do fato gerador: 22/03/2010

N° do processo na origem DEBCAD n° 37.269.710-0

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria, deixar a empresa de exibir qualquer
documento ou livro relacionados com as contribuigdes previstas na Lei n° 8.212, de
24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que ndo atenda as formalidades legais
exigidas, que contenha informacdo diversa da realidade ou que omita a informacao
verdadeira.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Mauricio Dalri Timm do Valle, Relator.
Conhecimento

A intimacdo do Acérddo se deu em 16 de agosto de 2010 (fl. 128), e o protocolo
do recurso voluntéario ocorreu em 23 de agosto de 2010 (fls. 130-193). A contagem do prazo
deve ser realizada nos termos do art. 5° do Decreto n. 70.235, de 6 de marco de 1972. O recurso,
portanto, é tempestivo.

Nota-se que a maior parte da argumentacdo do recurso é semelhante aquela
utilizada nos demais processos em face da contribuinte, referindo-se basicamente a alegacdes de
cerceamento de direito de defesa quanto a apuracdo de contribui¢cbes previdenciarias, a
impossibilidade de constituir tais tributos em relacdo a importancias pagas aos seus cooperados,
inclusive quando recebidas por meio de cartdes de premiagdes administrados por empresas de
marketing de incentivos.

Ocorre, entretanto, que o presente auto de infracdo diz respeito a situacdo muito
diversa, qual seja, a falta de entrega da documentagdo com todas as informagOes solicitadas
formalmente ao longo dos procedimentos fiscais, como consta do préprio relatorio de fls. 6-11:

3.2. Através da analise dos Livros Diarios e das Notas Fiscais apresentadas, fls. 110 a
136 do processo principal, foi elaborada a Planilha | - Valores de NF Emitidas/VValores
Lancados, fls. 15 e 16, com todas as Notas Fiscais emitidas pelas empresas PeopleMais
Solugbes em Marketing S/A e Infiniti Marketing de Incentivo e Fidelidade Ltda. Os
referidos gastos foram registrados na contabilidade do contribuinte nas seguintes contas
contébeis de despesa ou custo: 53129-9 5202010100 - SERV. TERCEIRQOS - PM.
Confrontando os valores das Notas Fiscais e descontando os valores discriminados pelo
contribuinte para o pagamento de prémios a seus cooperados, fls. 137 a 156 do processo
principal, verifica-se conforme Planilha Il - Diferenca entre Notas Fiscais e Prémios
Comprovados, fls. 17, uma diferenga de valores disponibilizados para o pagamento de
premiacdo. Como ndo ha individualizacdo dos beneficidrios agraciados com estes
pagamentos eles foram enquadrados como remuneragdo paga a contribuintes individuais
como o proprio contrato em sua "Clausula 1 - OBJETO DO CONTRATO - 1.2 - A
cliente ird, premiar seus indicados - funcionarios, representantes, distribuidores e
clientes.

3.3. Por estes fatos, ndo apresentar a relacdo completa dos beneficiarios e os valores
recebidos a titulo de premiagdo foi lavrado o presente Auto de Infragdo - Debcad:
37.269.710-0 - CFL 38 deixar a empresa, o servidor de 6rgdo publico da administragdo
direta e indireta, o segurado da previdéncia social, o serventuario da justica ou o titular
de serventia extrajudicial, o sindico ou o administrador judicial ou o seu representante, 0
comissario ou o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou extrajudicial de exibir
qualquer documento ou livro relacionados com as contribui¢Bes previstas na Lei n°
8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que néo atenda as formalidades
legais exigidas, que contenha Informagdo diversa da realidade ou que omita a
informagdo verdadeira.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2301-010.847 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 15956.000134/2010-99

Tem-se entdo que as matérias acima referidas sdo estranhas ao debate dos autos e,
portanto, ndo devem ser aqui conhecidas.

No que se refere a matéria de ofensa ao principio da estrita legalidade tributaria
quando da aplicacdo da multa por descumprimento de dever instrumental, tendo em vista que
estaria definida por meio do Decreto n® 3.048/99 e ndo por meio de Lei formal, entendo que
também ndo deve ser conhecida. Isso porque ndo cabe ao 6rgdo julgador administrativo
manifestar-se acerca da inconstitucionalidade da legislacdo tributaria (Sumula CARF n° 2) ou
mesmo sobre a sua eventual incompatibilidade em relagé&o a outros dispositivos legais, cabendo-
Ihe apenas a sua fiel aplicacdo (art. 142 do CTN).

Nesse sentido, inexistindo outras alegacOes diversas, entendo que ndo deve ser
conhecido o recurso voluntario.

Conclusao

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do recurso voluntario, mantendo
integralmente o langamento formalizado por meio do Auto de Infragdio — AI/DEBCAD n°
31.269.710-0.

(documento assinado digitalmente)

Mauricio Dalri Timm do Valle



